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Extrato de Termo de Colaboração n° 002/2026 

 

 

Lei Municipal nº 1027, de 11 de fevereiro de 2026 

 

Partícipes: MUNICÍPIO DE PRACINHA – CNPJ nº 67.662.007/0001-40 e ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LUCÉLIA - CNPJ nº 46.466.728/0001-04 

 

Representantes legais: Município de Pracinha: Laércio Biasi - Prefeito Municipal e 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LUCÉLIA: José Carlos 

Teixeira Junior - Presidente. 

 

Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto de custear as despesas referentes à 

execução de atividades correspondentes a atendimento ambulatorial de saúde e educacional 

desenvolvido pela instituição, aos alunos e pacientes de Pracinha. 

 

Período: 2026. 

 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 

Data de Assinatura: 13 de maio de 2026.  

 

 

 

 

 

 

mailto:prefeitura@pracinha.sp.gov.br
http://www.pracinha.sp.gov.br/

